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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação e embasar a 

elaboração do Termo de Referência. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviço de instrução musical em fanfarra para atender as escolas municipais em 

participação em desfiles cívicos e eventos. 

1.2. A presente demanda tem por objetivo a contratação de serviços especializados de instrução musical 

em fanfarra, destinados às unidades escolares da rede municipal de ensino. A iniciativa busca assegurar a 

adequada preparação técnica e artística dos alunos para participação em desfiles cívicos, eventos oficiais 

e atividades culturais promovidas pelo município. A necessidade da contratação fundamenta-se nos 

seguintes aspectos - Expansão da rede municipal de ensino: O aumento do número de escolas no 

município ampliou significativamente a quantidade de ensaios e apresentações, exigindo maior suporte 

técnico e organizacional para garantir a participação uniforme e qualificada das unidades escolares. 

Organização e gestão de materiais: Além da instrução musical, torna-se imprescindível contar com 

profissional responsável pela organização e manutenção dos instrumentos e demais materiais utilizados 

nas atividades de fanfarra, assegurando condições adequadas para os ensaios e apresentações. 

Atendimento às diretrizes educacionais e culturais: A instrução musical em fanfarra contribui para o 

cumprimento das políticas públicas voltadas à valorização da cultura, da cidadania e da formação integral 

dos estudantes. Padronização e qualidade técnica: A contratação de profissionais especializados garante 

uniformidade nos ensaios, aprimoramento das técnicas musicais e manutenção da qualidade das 

apresentações. Suporte às atividades institucionais: A participação organizada das escolas em eventos 

oficiais fortalece a imagem institucional da rede municipal de ensino e promove maior integração com a 

comunidade. Desenvolvimento de competências socioeducativas: Além da formação musical, os alunos 

desenvolvem disciplina, trabalho em equipe, responsabilidade e respeito às tradições cívicas -  Diante do 

exposto, a contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade, a expansão e a excelência das 

atividades de fanfarra nas escolas municipais, garantindo condições adequadas para que os estudantes 

representem o município em eventos oficiais com qualidade técnica, relevância cultural e organização 

administrativa. 
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2. PREVISÃO NO PCA 

2.1. Não há previsão de Contratação Anual (PCA), porém consta na previsão da Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) do município para o ano de 2025. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O serviço deverá ser prestado nas dependências das instituições: 

3.2. O serviço deverá ser executado nas dependências de cada escola com instrução direta aos alunos que 

fazem parte das fanfarras das escolas que serão atendidas.  

3.2.1 O horário deverá ser agendado com cada diretor e atender as particularidades de horário e 

dias da semana de cada escola para que os ensaios sejam realizados de modo a não prejudicar a 

carga horária letiva. Portanto, os serviços deverão ser executados no período noturno e durante o 

final de semana. 

3.2.2. Deverá ser realizado 01 (um) ensaio semanal com duração de 02 (duas) horas cada, em cada 

instituição até a data do evento 

3.2.3. O serviço será acompanhado pelos diretores das escolas e pelo fiscal de contrato nomeado 

através do Decreto nº 4.495 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia os agentes de fiscalização para 

os processos de contratação dessa secretaria. 

3.3. A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará um representante que será responsável por 

acompanhar todo o processo e fará a comunicação entre a prestadora do serviço, as escolas e o município. 

3.4. O serviço deverá ser iniciado assim que o contrato for assinado e a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, via email cadastrado em nosso sistema.  

3.5. É vedada a subcontratação total ou parcial dos objetos contratados, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 

3.6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do bem a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecer o bem de forma independente. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

4.1. O quantitativo estimado para a contratação pretendida tem como parâmetro o planejamento e a 

análise dos eventos dos quais as fanfarras participarão, sendo necessária tal quantidade: 

O0i QTD UN DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 01 SERVIÇO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUSICAL EM FANFARRA PARA O DESFILE CÍVICO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA INDEPENDENCIA DO BRASIL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
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02 01 SERVIÇO 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUSICAL EM FANFARRA PARA O DESFILE CÍVICO EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. De acordo com a pesquisa de mercado realizada e a análise integral do contexto envolvendo a 

necessidade e a execução do serviço, impõe-se que o contratado possua expertise especializada em 

instrução de fanfarras, com vistas à preparação para apresentações em eventos e comemorações cívicas, 

detendo competências técnicas e qualificações inerentes à natureza do serviço prestado, nos termos do 

art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Considerando o cenário delineado, constata-se a escassez de prestadores qualificados para o serviço 

em questão, o que demanda a observância de critérios objetivos e mínimos para a seleção, a fim de 

assegurar a economicidade, a eficiência e a impessoalidade da contratação, conforme os princípios 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Dentre tais critérios, destacam-se: 

 Preços competitivos, compatíveis com a qualidade do serviço ofertado, observada a vedação a 

propostas manifestamente inexequíveis (art. 59 da Lei nº 14.133/2021); 

 Experiência mínima comprovada por atestados em instrução musical, limitada a 2 anos nos 

últimos 5. 

 Capacidade técnica e operacional para atender à demanda, considerando os prazos de execução, a 

pontualidade, e a celeridade do prestador em relação à Administração Pública, uma vez que os 

ensaios ocorrerão nas dependências das instituições de ensino, conforme cronograma 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, em horários extracurriculares, inclusive aos 

finais de semana; 

 Necessidade de comunicação direta e atendimento eficiente, com o intuito de mitigar riscos de 

atrasos e garantir o cumprimento integral do cronograma pactuado entre o prestador e as 

unidades educacionais. 

5.3. A contratação dar-se-á por meio de Dispensa Eletrônica com Disputa entre fornecedores, nos moldes 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, justificada pelo baixo valor estimado (art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021), visando assegurar a realização dos desfiles cívicos. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A estimativa de valor é de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), levando em consideração a média 

dos valores praticados no mercado através de pesquisas de mercado. Foram realizadas pesquisas de preço 

de através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, no Banco de Preços e com Fornecedores. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução selecionada é a contratação do serviço através da Dispensa Eletrônica com Disputa em 

razão do valor que se mostrou tecnicamente viável e economicamente mais vantajosa à Administração, 

respeitando os princípios legais das contratações públicas. 

7.2. Em relação às especificações dos itens, reforça-se que é necessário que se obedeça às especificações 

descritas e as especificidades da contratação, presentes no item 3. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO 

8.1. O objeto da contratação refere-se à prestação de serviços executados pelo mesmo instrutor com 

ensaios contínuos e integrados para o mesmo grupo. O parcelamento é inviável devido à integração 

técnica e à economia de escala, nos termos do art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, justificando a 

contratação integrada. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Diante da necessidade de atendimento aos desfiles cívicos nas comemorações municipais, com a 

demanda por instrução musical para as fanfarras das instituições de ensino, agravada pelo aumento do 

número de escolas que requerem tal serviço, pretende-se alcançar a integração entre as unidades 

educacionais, discentes, docentes e a comunidade local, com o fortalecimento dos laços sociais e do 

senso de pertencimento, configurando-se, ainda, como oportunidade para que os jovens manifestem seu 

orgulho institucional, pelo saber assimilado e pela pátria, em conformidade com os princípios da 

administração pública e o interesse coletivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

10.1 Não serão aplicadas quaisquer providências a serem adotadas pela Administração Pública a fim de 

assegurar a contratação, uma vez que o objeto não exige qualquer especificidade quanto a sua 

operacionalidade. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Na presente contratação não haverá necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes.  
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O serviço contratado não causa impactos ambientais. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

 

 

Patrocínio, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

______________________________ 

Valquiria Gonçalves Mendes 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

______________________________ 
Alexandre Vitor Castro da Cruz 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 


